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LEI Nº 714/2021. 

REVOGA A LEI 394/2004. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e a Constituição Federal, faz saber 

que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

 

Art. 1°. A Lei 394/2004, de 30 de dezembro de 2004, que trata de doação de 

bem 

imóvel pertencente ao Município de Triunfo à Fundação Centro Cultural 

Francisca 

Fernandes Claudino, imóvel localizado na Rua Pedro Ferreira, s/~, possuindo 7 

metros de frente por 10 metros de comprimento, perfazendo um total 70 m2, 

fica 

expressamente revogada. 

 

Art. 2°. A revogação da lei 394/2004 se dá em virtude dã. ausência de interesse 

público na doação de bem imóvel à entidade privada, bem como no abandono 

que se 

encontra o imóvel doado, incidindo, com isso, na hipótese prevista no art. 3°, 

da Lei 

394/2004, ensejando, assim, na revogação imediata da referida lei, com o 

retorno do 

bem ao acervo patrimonial do Município de Triunfo. 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Triunfo/PB, 12 de JANEIRO DE 2021 

 

 
ESPEDITO CESARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito 

 

 


